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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 4.102/96 

ALTERA O ANEXO IDA LEI N° 4.067/96 
(QUADRO DA PREFEITURA MUNICIPAL) 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 . 	O Anexo 1- CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, da Lei 
4.067/96, de 25/10/96, passa a ter a seguinte redação: 

ANEXO 1- CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 

1 CÓDIGO 	 CARGO 	1 VAGASI NÍVELI RECRUTAMEN(I 

CPC-01 1 Secretário Municipal 1 8 VI Amplo 

i CPC-02 1 Chefe de Gabinete 1 VI Amplo 

1 CPC-03  1 Procurador Municipal 1 1 VI Amplo 

CPC-04 1 Sub-Procurador 2 1 VI Amplo 

CPC-05 1 Assessor 8 1 v   Amplo 

1 CPC-06  1 Diretor de Departamento 1 29  1 V 1 Amplo 

1 CPC-07  1 Chefe de Serviço 39 1 IV! Amplo 

1 CPC-08  1 Diretor de Escola ifi 4 V 1 
1 

Restrito-Conf. Lei 
Municipal 2841/90 
arts.51a63 

1 CPC-09 1 Diretor de Escola II 3 1V 	1 

1 

Restrito-Conf. Lei 
Municipal 2841/90 
arts.51a63 

CPC-10 1 Diretor de Escola 1 1 3 1 
1 
1 

III 	1 
1 
1 

Restrito-Confi Lei 
Municipal 2841/90 
arts.51a63 

1 CPC- 11 1 Vice-Diretor de Escola 1 11  1 ifi 	1 
1 

Restrito-Conf. Lei 	1 
Municipal 2841/90 

CPC-12 	1 Secretária de Gabinete 

CPC-13 	1  Chefe de Seção 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 CPC-14 	1 Motorista de Gabinete 	 1 	ifi 	Restrito - 
1 	 1 	Servidores 

Concursados 

CPC-15 	1 Secretária Executiva 	 1 	ifi 1 Amplo 

CPC-16 	Encarregado 	 1 	501 	1 1 Restrito - 

	

1 	1 Servidores 
1 	 1 Concursados 

Art. 20. 	Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na 
data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir, 
tão inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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26•-•E-96. 

A Comisso de Redaço é de parecer que o Projeto 
de Lei No 	265 --E--96 , deva ser aprovado peia Câmara com 
a sua Redaço Original 
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CÓDIGO 	CARGO VAGAS 1 NIVEL 1 	RECRUTAMENTO 

CPC-01 Secretário Municipal 8 	VI Amplo 

CPC-02 Chefe de Gabinete Amplo 1 	VI 

CPC-03 Procurador Municipal 1 	VI Amplo 

CPC-04 Sub-Procurador 2 í 	V Í 	Amplo 

CPC-05 1 Assessor 8 í 	V í 	Amplo 

Amplo 39 1 IV CPC-07 1 Chefe de Serviço 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 265-E-.96 

ALTERA O ANEXO 1 DA LEI N9 4.067/96 9  
QUADRO DA PREFEITURA MUNICIPAL ) 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

A ~ RA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO IAFAI ETE DECR 

O Anexo 1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, da 
4.067/96, de 25/10/96, passa a ter a seguinte redação: 

ANEXO 1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

CPC-06 1 Diretor de Departamento 1 29 	V 	Amplo 

CPC-08 Diretor de Escola III 	4 	V Restrito-Conf.Lei 
Municipal 2841/90 
arts. 51 a 63 

CPC-09 Diretor de Escola II 

CPC-10 Diretor de Escola 1 

3 	IV Restrito-Conf. Lei 
Municipal 2841/90 
arts. 51 a 63 

3 	III 	Restrito - Conf. Lei 
Municipal 2841/90 

1 arts. 51 a 63 

CPC-11 	Vice-Diretor de Escola 	1 11 	iii 1 Restrito - Conf. Lei 
Municipal 2841-90-.-- 841 90 

A: A:  

Lei 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CPC-12 Secretária de Gabinete 1 III Amplo 

CPC-13 Chefe de Seção 38 11 III 11 Amplo 

CPC-14 Motorista de Gabinete 1 III Restrito-Servidores 

Concursados 

CPC-15 Secretária Executiva 1 11 III Í Amplo 

CPC-16 Encarregado 50 1 Restrito-Servidores 

Concursados 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em 

vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 08 DIAS DO 
MS DE NOVEMBRO DE 1996. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ar 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, vi-ando 

dar cumprimento o que dispõe a Lei Municipal de nQ 2.841/90 de 02 de abril de 

1990. 

Necessário que o Município de Cons. Lafaete 

siga o exemplo de outras cidades, que já adotam o procedimento eletivo com 

extraordinário sucesso para a comunidade escolar. 

A aprovação do Projeto de lei dará, sem s 

de dúvida, oportunidade para que a Comunidade Escolar escolha democratica 

aquele ou aqueles que, por um período de 02 (dois), responderá e se res

bilizará pela administração e pelo ensino naquela unidade escolar. 

Além do mais, as Unidades Escolares, utiliza do-

se do procedimento eletivo, terão maior autonomia e conseqüentemente, das res-

ponsabilidades todos participarão: alunos, pais de alunos, professores, ser-

ventes e Executivo Municipal. 

Com estas considerações, esperamos a aprov ação 

do anexo Projeto de Lei. 

' e 

mbra 

ente 

sa- 

ETE, HEIRO LAFAI 

S EATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AOS 08 DIAS DO MES DE NOVEMBRO DE 1996. 

Dr. CÂRL 

Prefeito M 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TE 

LEI NQ 4.067/96 

ALTERA O ANEXO 1 DA LEI NQ 3.927 DE 09.05.96 
(QUADRO DA PREFEITURA MUNICIPAL) CARGOS DE POVI-

MENTO EM COMISSO. 

A Crnara Municipal de Conselheiro Lafaiete de reta 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q. - 	O anexo 1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM  COMISS'hO  DA 
LEI NQ 3.927/96, passa a ter a seguinte redação 

ANEXO 1 	-  CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSO 

CÔDIGO 

 

CARGO 1 	 VAGAS! NIVEL! RECRUTAMENT 

     

CPC-01 ! 	SECRETARIO MUNICIPAL 	! 08 ! VI 1 	AMPLO 

CPC-02 1 	CHEFE DE GABINETE  01 ! 	VI ! 	AMPLO 

CPC-03 1 	PROCURADOR MUNICIPAL 	! 01 ! 	VI 	AMPLO 

CPC-04 	SUB-PROCURADOR 	 ! 02 ! 	V ! 	AMPLO 

CPC-05 ! 	ASSESSOR 	 ! 08 ! 	V 1 	AMPLO 

CPC-06 ! 	DIRETOR DE DEPARTAMENTO ! 29 ! 	V 	AMPLO 

CPC-07 ! 	CHEFE DE SERVIÇO 	1 39! 	IV 	AMPLO 

CPC-08 ! 	DIRETOR DE ESCOLA III 	! 04! 	V 1 	AMPLO 

CPC-09 	DIRETOR DE ESCOLA II 	03! 	IV 1 	AMPLO 

CPC-10 1 	DIRETOR DE ESCOLA I 	! 03! 	III 1 ÁMPLQ 

PMCL- 066 
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I~A MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE E 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CARGO ! 	 VAGAS! NIVEL! RECRUTAMENT CÓDIGO 

CPC-11 

CPC-12 

CPC-13 

CPC-14 

CPC-15 

CPC-16 

! VICE -DIRETOR DE ESCOLA ! 11 ! III 	! 

! SECRETARIA DE GABINETE ! 01 ! III 	! 

CHEFE DE SEÇO 38 ! III 	! 

! MOTORISTA DE GABINETE ! 01 ! III 

! SECRETARIA EXECUTIVA 01 ! III 	! 

! ENCARREGADO ! 50 ! 1 	! 

AMPLO 1 

AMPLO 1 

AMPLO 1 

RESTRITO 

AMPLO 

RESTRITO 

Art. 29. 	Revogam-se as disposiçes em contrário, entra'do 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram 	a 
façam cumprir, to inteiramente corno nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AIS 
25 DIAS DO MS DE OUTUBRO DE 1996. 

r 

O GOME 

• pai 
BEATO Dr. CARLOS 

Prefeito Muni 

Dr. GUILHERMV 1' E?O BOELSUMS 
Procuradr Mii icipal 

Secretário Munici'1 de Administração 
Dr. EVANDO DE MORAES 


